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As fórcas espirituais que formaram a Europa e a cons-

ciéncia da unidade européia — sobretudo o Cristianismo 

e o classicismo humanista — determinaram também, na 

sua esséncia, o pensamento democrático tradicional do 

Ocidente. Nao foi portanto, um acaso que, por exemplo, 

nos tempos de Cromwell, a democracia se tivesse definido 

como a religious and moral principie e the translation 

into non-theological language of the priesthood of alt 

believers, e que os puritanos dos Estados Unidos houves-

sem colocado seus Covenants sob a soberanía de Deus, 

também no dominio político. 

Todavía, o pensamento democrático concretizou-se em 

formas seculares a medida que desenvolveu, nos últimos 

dois séculos, o seu poderío político. Neste sentido, é sin

tomático o fato de haverem as eonstitui§óes escritas, desde 

a Revolucáo francesa, renunciado a invocacáo de Deus. 

Sómente na Inglaterra, que nao possui urna constituicáo 

escrita, conservou-se a igreja anglicana como instituicao 

estadual e a coroa pode manter a sua legitimidade reli

giosa original. Exceto isso, foram secularizados na esfera 

política os conceitos inicialmente religiosos: haja vista a 

soberanía de Deus, substituida pela soberanía do povo, ou 

o axioma da igualdade de todos perante Deus, o qual foi 
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substituido pela igualdade de todos perante a leí, isto é, 
por um ato da vontade humana. 

Mas também no pensamento democrático ocidental 
secularizado a tradicáo crista foi um elemento atuante. 
Foi ela que formou o fundo para a imagem classicista 
humanista do mundo: a Renascenca, o Iluminismo e o 
Direito Natural. É errado pensar que a nova imagem do 
mundo tenha rompido definitivamente a vitalidade da 
tradicáo crista, como as vézes afirmam historiadores da 
Renascenca e do Iluminismo. 

Basta lembrar a crenca nos direitos fundamentáis do 
homem, ¡considerados, por principio, irrenunciáveis, im-
prescritíveis e anteriores ao Estado, o que pressupunha, em 
última análise, a idéia de ser o homem, nao obstante a 
sua queda, a imagem de Deus. Esta crenca tinha rece
ñido a sua expressao política-clássica já muito tempo antes 
da codificacáo dos direitos fundamentáis do homem, por 
Locke, no seu tratado sobre o govérno, que representa o 
pensamento político inglés. Os direitos fundamentáis de 
liberdade, vida e propriedade sao aquí entendidos como 
mutua dependencia. O homem nao se pode locomover em 
liberdade, se, eventualmente, lhe pode ser tirada a vida. 
Por sua vez a garantía da vida tem como conseqüéncia 
que a vida, para ser digna de ser vivida, o deva ser com 
liberdade. Mas sendo protegidas vida e liberdade, tam
bém a propriedade tem de participar dessa protecáo, cuja 
existencia pressupoe ésses direitos. Ñas declaracoes dos 
direitos fundamentáis do homem, mais tarde, estes direi
tos foram desenvolvidos ñas mais variadas direcoes, for
mulados e canonizados ñas formas tradicionais. 

Esta crenca nos direitos anteriores ao Estado, direitos 
do individuo a vida e a liberdade, a qual, em certas cir
cunstancias, legítima o individuo a afastar u m eventual 
regime despótico e colocar no lugar do mesmo u m regime 
constitucional, é, em última análise, sustentada por urna 
crenca, comum ao Humanismo, ao Racionalismo, ao Ilu
minismo e ao Direito Natural, ou seja pela crenca no 
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homem, na razao, na natureza comum a todos os homens, 
crenca essa que transcende qualquer pensamento coleti-
vista, quer éste se oriente no sentido do Estado, ou da 
Nacáo, ou do Povo. Mas, sendo o homem um ente racio
nal, ele pode exigir que, por principio, suas opinióes sejam 
respeitadas, também por aquéle que pensa de modo dife
rente, assim como ele deve respeitar as opinióes dos 
dissenters. Pois no respeito que demonstro ao outro, 
ainda que se distancie da sua opiniáo, manifesta-se sim-
plesmente o respeito a razao (Ratio), a qual se serve de 
outro homem sómente como de u m especial recipiente, 
para se revelar. Daí a crenca na fórca criadora da dis-
cussáo, do argumento e do contra-argumento, da critica 
positiva e do compromisso construtivo. A idéia básica de 
urna discussáo consiste em que os contendores, deixando-
-se dirigir pela razáo, sao acessíveis a consideracoes ra-
zoáveis e, portanto, se deixam convencer por argumentos 
razoáveis. Desta forma, a discussáo conduz a um com
promisso construtivo o qual contém a solucáo mais razoá-
vel ñas circunstancias reinantes. Foi essa crenca no mutuo 
debate arrazoado que proporcionou ao parlamentarismo o 
seu principio histórico-cultural e, outrora, ao parlamenta
rismo inglés a sua grandeza. 

Segue-se lógicamente que um tal parlamento faz par
ticipar das suas discussóes, por assim dizer, todo o povo. 
Argumento e contra-argumento devem crescer de peso, 
pela luz da publicidade. Pela publicidade deve ser trans
mitida ao povo a crenca de realizar-se urna discussáo ver-
dadeiramente criadora e construtiva. Urna discussáo 
arrazoada a luz da publicidade vem garantir, assim, a 
progressiva realizacáo do reino da razáo. 

Igualmente acreditava-se poder assegurar do melhor 
modo a exata solucáo total deixando agir em liberdade 
o individuo racional. O principio económico do laisser 
faire, laisser aller, considerando o próprio interésse a 
única fórca motriz e norma reguladora, é sómente urna, 
ainda que importantíssima, expressáo dessa disposicáo 
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geral, bem como da crenca de que urna economía fundada 
no próprio interésse é a melhor garantía do seu bom fun-
cionamento. 

Politicamente encontrou éste pensamento democrático-
liberal a sua expressáo naquilo que, geralmente, se chama 
a democracia representativa parlamentar. Numa tal de
mocracia os deputados nao devem sofrer perante o povo 
urna capitis diminutio por influencia decisiva de grupos 
de eleitores ou de outras organizacoes, sobre suas deci-
soes. A liberdade da decisáo pertence, diretamente, á 
esséncia do sistema representativo parlamentar. Sómente 
em conseqüéncia disto encontra-se, desde a Revolucáo 
Francesa até a Constituicáo de Bonn, em todas as consti-
tuicóes escritas, o axioma fundamental de que os depu
tados nao estáo su jeitos a ordens e instrugoes. Éste 
axioma, ventilado na literatura das mais variadas direcoes, 
tem como base a exata idéia de que um deputado pri
vado do seu poder da decisáo, dependente da vontade de 
um mandante, seria degradado a um mensageiro e, cóii 
isto, despojado do seu próprio valor e do seu caráter 
representativo. 

Por esta razáo, o assim chamado "mandato impera
tivo", sem distincáo da forma na qual e da pessoa por 
quem (eleitores, partidos) fór usado, contradiz as idéias 
do sistema representativo parlamentar-liberal. Burke, 
certa vez, o declarou no seu famoso discurso aos eleitores 
de Bristol: Authoritative Instructions, Mandates issued. . 
are things utterly unknown to the laws of this land, and 
which arise from a fundamental mistake ̂ of the whole 
order and tenor of our constitution. Porisso, também nao 
é possível, como se tentou varias vézes, reconciliar o 
"mandato imperativo", em qualquer forma, com o sistema 
representativo parlamentar. 0 conceito da representacáo 
pertence aos conceitos políticos essenciais. Representacáo 
e "mandato imperativo" excluem-se mutuamente. 

Daí vem que todas as constituicoes representativas 
liberáis, possuam caráter democrático ou nao, neguem a 
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obrigacáo política de justificacáo e a responsabilidade dos 
deputados para com eleitores e outras organizacóes polí
ticas. O deputado deve orientar suas decisóes pela sua 
consciéncia que, exclusivamente, garante a legitimidade 
das decisóes políticas a serem tomadas pelos representan
tes. Faltando, desta forma, urna concreta responsabili
dade política, é, ao mesmo tempo, excluido o recall em 
qualquer de seus possíveis aspectos, dentro do parlamen
tarismo representativo. 

Segundo o estipulado em todas as constituicóes que 
reconhecem o sistema representativo, desde a Revolucáo 
Francesa, um deputado nao pode ser representante de um 
determinado grupo de eleitores ou distrito; ele tem de re
presentar a nacáo inteira. Blackstone, no seu famoso co
mentario no fim do século XVIII, assim circunscrevia a 
tarefa dum member of parliament: Every member, al-
though chosen by one particular district, when elected and 
returned, serves for the whole realm. Foi esta concepcáo 
que mais tarde, sempre e sempre repetida, se apresentou 
na teoría do Estado do século XIX. Ela baseia-se na 
idéia de que o parlamentarismo representativo pressupóe 
a existencia do povo como unidade política. Segundo 
esta concepcáo, cada representante tem de possuir as 
qualidades de um patráo e nao de um empregado. Tem 
de ser o possuidor de um determinado valor próprio pes-
soal. Tem de fazer jus a urna autoridade e dignidade 
próprias. O tradicional direito da imunidade parlamen
tar, que ocupa ñas constituicóes escritas um espaco táo 
ampio, recebe, sómente sob éste aspecto, o seu verdadeiro 
sentido e a sua justificacáo. 

Déste ponto de vista teórico, torna-se, também, com-
preensível a razáo nao sómente por que nao se contava 
com a possibilidade da formacáo de partidos políticos no 
tempo da revolucáo americana e da francesa, mas ainda 
porque no século XIX, no continente, houve oposicáo ao 
reconhecimento dos partidos políticos. Tinha-se, instinti
vamente, o exato pressentimento de que a admissáo de 
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partidos e fracoes políticas exporia a um gravíssimo risco 
a liberdade dos deputados, e que urna legislacáo dos par
tidos poria em perigo os fundamentos do sistema represen
tativo parlamentar. E quando, no decorrer do tempo, se 
evidenciou a impossibilidade de continuar esta política 
ostensivamente hostil ao partido, tentou-se retardar, o 
mais possível, o desenvolvimento dos partidos políticos. 
Isto explica porque até o século XX nao foi feita mencáo 
alguma do partido, nem em constituicóes, nem em ieis 
ordinarias, nem em regulamentos. Preferia-se caraterizar 
os partidos com "grupos de eleitores" ou "associacóes de 
eleitores" para deixá-los aparecer como mais inocuos. 
Nesta situadlo também nao é estranhável que proeminen-
tes professóres alemáes do direito constitucional, em suas 
exposicóes sistemáticas, ou nao fizessem mencáo alguma 
dos partidos políticos — pense-se, por exemplo, em Paul 
Laband — ou declarassem expressamente — como, por 
exemplo, Georg Jellinek — que ao conceito do partido nao 
cabe papel algum na ordem estatal. 

Também de outra forma encontrou o pensamento de
mocrático europeu-ocidental sua expressáo no terreno 
político-organizador. Procurou-se garantir o mais possí
vel, por meio de urna serie de entraves, a vida, a liberdade 
e a propriedade contra intervencoes abusivas. Daí o sis
tema de separacáo dos poderes, que, na determinante for-
macáo da vontade do Estado, antes de tudo na legislacáo 
e no orcamento, colocou urna pluralidade de instancias de 
mutuo controle, urna em frente da outra, e corroborou 
isto ainda — especialmente na monarquía constitucional 
— pelo sistema de duas cámaras, que, igualmente, atua 
moderando e equilibrando os órgáos legislativos. 

Pela mesma razáo, a lei, num Estado constitucional e 
de direito, tem de conter urna norma teóricamente comen-
surável e universalmente obrigatória, da qual nao devem 
ser arbitrariamente concedidas excessoes em favor ou pre-
juizo de determinadas pessoas. No mesmo sentido, ou 
soja, para garantía da vida, liberdade e propriedade, exer-

4 
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cem sua acáo também as cautelas específicas do Estado 
de direito. Pertencem a estas a independencia da juris
dicáo, que sujeita o juiz exclusivamente a lei, o principio 
da legalidade da administracáo, principio ésse que Thoma, 
em 1910, ainda qualificou de fundamento da idéia do 
Estado de direito e que excluí qualquer possibilidade de 
mtervencáo arbitraria do Executivo na esfera da liber
dade individual, bem como a existencia da jurisdicáo 
administrativa, independente, pela qual a atividade legis
lativa das autoridades administrativas é controlado quanto 
a sua legalidade e legitimidade. Todos estes principios 
pressupóem a congruencia da lei formal e do direito ma
terial. No século XIX esta firme confianza na relacáo or
gánica da forma com o conteúdo nao foi abalada, gracas 
a estabilidade das. condicóes políticas e económicas e a 
existencia do mencionado sistema político de controle. 

As experiencias, porém, dos últimos tempos nos Es
tados totalitarios mostraram que a identidade de lei e 
direito, se pode tornar problemática. Legalidade e legi
timidade nao devem ser identificadas. Urna norma de 
cunho geral nem sempre é justa. Para corrigir essa tensáo 
potencial entre legalidade e legitimidade foi atribuida, 
progressivamente, independencia ao Terceiro Poder e in-
troduzida em alguns países urna justica constitucional. A 
tarefa de urna tal justica constitucional consiste em dar 
solucáo, nos moldes da jurisdicáo, em favor do direito, a 
antinomia existente entre o direito e a política, o norma
tivo e o existencial, e com isto garantir, tanto quanto pos-
sível, a equivalencia entre legalidade e legitimidade. 

Esta ordem estabelecida para a protecáo da liberdade 
pressupóe u m conceito de liberdade que nao deve ser 
identificado com arbitrio e irresponsabilidade individuáis. 
Pelo contrario, a liberdade política, assim como a liber
dade da ciencia, a liberdade da religiáo, a liberdade do 
juiz, pressupóe, como produto complementar, u m dever, 
ou seja, u m compromisso entre liberdade e lei, entre o 
sujeito e o objeto. Neste sentido também Ruggiero define 
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ser politicamente livre como "ser o seu próprio dono", 
isto é, ser independente dos outros no sentido de qualquer 
dependencia forcosa, substituindo-se esta por aquela que 
a consciéncia do dever, para consigo mesmo e os outros, 
espontáneamente exige. Néste sentido, liberdade significa 
"a transferencia da fonte da autoridade e lei para o 
íntimo do próprio espirito". Mas por causa déste vínculo 
a liberdade ainda nao é staatsfromm ou autoritáte-glaubig. 

Pois o reconhecimento de um próprio dominio político é 
sómente a forcosa suposicáo que permite a liberdade seu 
funcionamento político. Esta intensa idéia conservadora 
do Estado, que é o elixir de vida da democracia liberal, 
chamou-se, nao sem razáo, "o extra-estatal compensador", 
no qual a polaridade geral do social encontra sua ex-
pressáo. 

II 

O pensamento democrático-liberal, que caracterizamos 
até agora, visto de perto é mais liberal que democrático. 
Liberalismo e democracia nao se identificam, pois em 
última análise se orientam por diferentes valores básicos 
políticos. Isto demonstra-se já pelo fato de que o libe
ralismo, no século XIX, se pode aliar também a Monarquía. 
Liberalismo e democratismo podem conjugar-se mas tam
bém podem estar em oposicáo mutua. A historia fornece 
muitas provas de adversarios potenciáis se aliarem por 
razóes táticas, contra um comum adversario. Tais alian-
cas podem disfarcar, temporariamente, as tensóes existen
tes, até que o comum adversario seja despojado do seu 

poder. 

Sob éste ponto de vista, é um bom exemplo a historia 
do direito do voto, nos últimos cem anos, porque ela é 
sómente a expressáo de um confuto entre liberalismo e 
democratismo, disfarcado pela luta comum contra a Mo
narquía. Esta tensáo também torna, ao mesmo tempo, 
compreensível a razáo porque no século XIX nao sómente 
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os conservadores, mas também os liberáis opuzeram urna 
apaixonada resistencia a extensáo mais ampia do direito 
do voto. Nao se pode estranhar que ésse latente confuto 
entre liberalismo e democratismo tivesse terminado no de
curso do último século, em todos os países europeus, com 
a vitória das fórcas radical-democráticas, mais fortes. 

Que o democratismo também pode assumir um caráter 
anti-liberal está manifestó já em Rousseau, que aboliu, 
teóricamente, a existencia pessoal do homem e pos, sim-
plesmente, o individuo a disposicáo da comunidade. Já 
aqui o homem por si nao mais é su jeito, mas sim objeto 
— o instrumento simplesmente equiparado da volonté 
genérale. É certo que a democracia liberal da Revolucáo 
Francesa, proclamando os Direitos do Homem, nao aceitou 
essa forma do democratismo. Mas a possibilidade de urna 
tal democracia nao nos dispensa do dever de analisar 
ainda, mais de perto, o pensamento democrático, indepen-
dentemente do seu teor liberal. 

Cada democracia pressupóe que o povo é soberano, 
isto é, que todo poder provém do povo, e que o povo é 
su jeito e possuidor do poder constituinte. O povo, como 
fonte de poder político de decidir, tem de tomar, as su
premas decisóes políticas e as determinantes decisóes judi-
ciárias diretamente ou através de instancias representativas, 
devidamente legitimadas pelo povo e limitadas na sua 
competencia. O povo é soberano quando é a última, su
prema, universal instancia decisoria numa comunidade 
política. 

Contudo, que devemos entender por "povo"? Lincoln 
definiu a democracia como a government of the people, 
for the people, by the people. Isto quer dizer: a medida 
que mais homens participam na formacáo da vontade do 

do povo, á medida que aumenta a participacáo dos cida-
dáos ativos na formacáo do common will, torna-se mais 

democrático um regime. Disto resulta, ao mesmo tempo 
que a igualdade é o próprio conceito substancial da demo-
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cracia, porque é por ela que, em substancia, o govérno do 
povo é realizado. 

Contudo, que devemos entender por "igualdade", numa 
democracia? Sem dúvida, éste conceito quanto ao seu 
conteúdo nao pode ser definido com precisáo aproxima-
tiva através de um criterio formal, especialmente numé
rico. É certo que também isto foi tentado bastando lem-
brar Aristóteles, Bryce e Kelsen. Mas todas essas tentati
vas nao puderam convencer. De fato, o conceito da igual
dade nao se deixa definir a priori. Ao contrario, ele é 
mutável quanto ao conteúdo, e depende, na sua forma con
creta, das condicóes de tempo e lugar, sociais e políticas. 
Sómente através desta relacáo o conceito da democracia 
é tirado da sua abstracáo e torna-se um conceito concreto 
históricamente determinado, e podemos, a medida do seu 
teor político-concreto que se liga á igualdade, distinguir 
varias formas e tipos da democracia. 

Na democracia moderna, determina-se hoje o conceito 
da igualdade por um criterio de igualitarismo radical em 
lugar da igualdade diferenciada, do século XIX. No século 

XIX a igualdade ainda era entendida mais no sentido da-
quela igualdade aristotélica segundo a qual cada um, por 
principio, deve ser medido segundo o medidor que lhe 
corresponde. Esta igualdade, a assim chamada propor
cional, quer, por principio, tratar os homens de modo 
desigual, correspondente as suas disposicóes, seu caráter, 
seu intelecto. Segundo esta concepcáo, seria gravemente 
ferida a igualdade se as diferencas existentes entre os 
homens fóssem ignoradas e os homens fóssem tratados 
com igualdade absoluta. É esta igualdade proporcional ou 
relativa que transmitiu ao liberalismo o seu caráter pró
prio, ao mesmo tempo democrático e aristotélico. E par-
tindo desta posicáo teórica foi que, no século XIX — ainda 
que numa forma rudimentar e primitiva — os homens 
foram tratados de modo diferente, na esfera política, e 
certas carnadas da populacáo foram excluidas dos direitos 
políticos ou admitidas sómente com limitacóes, na forma-



— 46 — 

cao da vontade política. Sómente desta forma pode ser 
explicado, por exemplo, o direito de voto qualificado, pelo 
qual certos grupos da populacáo receberam um voto suple-
mentar, porque tinham alcancado um mais alto grau de 
instrucáo ou urna determinada idade. 

Tudo isto hoje nao é mais possível. Ao contrario, as 
diferengas que de falo existem entre os homens, as quais, 
no século XIX, foram consideradas essenciais, parecem 
hoje insignificantes diante das qualidades comuns aos 
homens. Hoje é atribuido aos homens, por principio, um 
valor absolutamente igual, salvo a desigualdade do seu 
valor social e as diferencas existentes entre éles, da fami
lia, da classe, da instrugáo, da raca, da nacionalidade. 
Assim, também, o conceito moderno de igualdade excluí 
qualquer restricáo social, sobretudo se determinada pela 
classe, a que poderia conduzir a urna diferenciacáo dos 
cidadáos ativos. De fato, a inclusáo de consideracóes de 
classe, fortuna, instrucáo e semelhantes, na formacáo da 
vontade comum, poria em perigo, hoje, a democracia. 
Assim pode-se dizer que a igualdade que imprime ao con
ceito da democracia moderna o seu cunho decisivo nao 
mais é a igualdade proporcional, pela qual os cidadáos, 
segundo o lema de suum cuique, sao tratados de modo 
diferente, mas sim a igualdade matemática aritmética. 

Éste progressivo processo de tornar formal e radical 
a igualdade ainda hoje nao está concluido. Isto vale até 
para a esfera política, quando pensamos, por exemplo, na 
introducáo do sufragio feminino em número sempre cres-
cente de países no decurso das últimas décadas, ou na 
continua igualizacáo dos distritos eleitorais nos países 
onde se conservou o sistema majoritário, ou ainda no pro
gressivo aperfeicoamento da representacáo proporcional, 
que deve dar a cada cidadáo a certeza de que o seu voto 
nao sómente é avahado, no ato da deposicáo, com abso
luta igualdade, mas também produz, na contagem, um 
efeito útil. O processo igualitario-radical de democratiza-
cao, urna vez iniciado, continua sua acáo devido a urna 
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dinámica inerente. Sempre novos dominios, ultrapassando 
o terreno político, sao submetidos a éste processo de pro-

gressivo igualitarismo. A éste respeito, cumpre lembrar 
as alteracóes profundas, quase revolucionarias, nos terre

nos social, económico e cultural, realizadas na maioria dos 
países europeus, nos últimos anos, e já tendo conduzido, 
por meio de intervencáo estatal e urna ampia orientacáo 
da economía pelo Estado, num certo número de países, a 
urna homogeneidade, que nos autoriza a falar nao só
mente de urna democracia politicamente formal, mas tam
bém, e numa proporcáo nao insignificante, de urna demo
cracia social e económica, compreendendo cidadáos ativos 
(na órbita política), mas também cidadáos na órbita eco
nómica. 

A progressiva recepcáo, ñas constituicóes modernas, de 
direitos fundamentáis sociais e principios estatais-sociais, 
como por exemplo, os do Estado social de direito na 
Bonner Grundgesetz (Lei Fundamental de Bonn), significa 
que concepcóes igualitario-radicáis foram transferidas, em 
proporcóes crescentes, da esfera política para a da vida 
social. Direitos fundamentáis sociais nao sao, realmente, 
direitos fundamentáis auténticos, mas — porque se baseiam 
no principio da igualdade democrática — direitos de status. 
Sao direitos que, nos moldes da justica, a ser em tempo 
determinada, sao "concedidos" a medida das leis, pelo Esta
do, mas nao "garantidos". Existe, portanto, urna tensáo 
entre os auténticos direitos fundamentáis liberáis e os assim 
chamados direitos fundamentáis sociais. Esta tensáo é 
necessária e, em última análise, também irremediável. 
Ela encentra sua expressáo no fato de que os direitos fun
damentáis sociais, em contraste com os direitos fundamen
táis liberáis, produzem deveres concretos e iimitam as li-
berdades concedidas pelos direitos fundamentáis liberáis. 
Ela também explica porque os assim chamados direitos 
fundamentáis sociais, em contraste com os direitos fun
damentáis liberáis, teóricamente, podem ser realizados 
também num Estado nao liberal. Afinal resulta da partí-
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cularidade déstes direitos fundamentáis sociais o fato de 
que éles ainda necessitam, segundo o caso, de urna con-
cretizacáo de conteúdo mais precisa e de urna atualizacáo. 
Éles contém compromissos do legislador e nao do juiz. A 
éste obrigam os direitos fundamentáis sociais sómente na 
medida segundo a qual os principios jurídicos se torna-
rem judiciáveis através de urna suplementar precisáo do 
conteúdo. 

Éste progressivo igualitarismo conduziu, hoje, no do
minio do político e social, a urna ampia democratizacáo 
e des-liberalizacáo. Sem dúvida, também no dominio da 
esfera específicamente democrática, a liberdade é impres-
cindível na medida em que é necessária para garantir a 
igualdade democrática. Portanto, é a exigencia de "elei-
cóes livres" urna exigencia verdadeiramente democrática. 
Por outro lado, do ponto de vista democrático-liberal, a 
igualdade é abrangida pela liberdade. A liberdade é limi
tada sómente tanto quanto isto é necessário para garantir, 
na mesma medida, aos outros individuos a sua liberdade. 
Neste sentido, urna distincáo individual, na base da liber
dade, pressupóe urna possibilidade legal de comparacáo. 

Sómente assim pode-se também compreender por que 
a igualdade representou,, na formacáo democrática da 
vontade, um papel táo importante, e a democracia pode 
ser descrita como urna serie de identidades. Realmente, 
na democracia plebiscitaria, em contraste com a democra
cia representativa, a vontade comum forma-se pela identi-
ficacáo da vontade da maioria dos cidadáos com a vontade 
da totalidade. 

Também o principio de maioria é democrático, porque 
garante o maior grau possível de igualdade política e cora. 
isto a maior congruencia possível da vontade individual 
com o conteúdo da vontade da totalidade. No passado 
costumavam as minorías renunciar a sua oposicáo e com 
isto possibilitar urna unánime tomada de resolucáo do 
povo que se senté e vota como unidade homogénea. Hoje* 
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ao contrario, é identificada primeiro a vontade da maioria 
da populacáo com a da coletividade dos cidadáos ativos, 
depois a vontade da coletividade dos cidadáos ativos com 
a comunidade total. Certamente, o principio majoritário 
tem também um componente liberal. Transmite a fé na 
fórca da decisáo da maioria, para promover a verdade. 

Esta fé na racionalidade e certeza da decisáo da maioria 
pertence ao pensamento do iluminismo, do liberalismo e 

porisso, politicamente, também do parlamentarismo repre
sentativo. Nao foi por acaso que a ampia des-liberalizacáo 

política, hoje, também conduziu a urna crescente desilusáo 
dessa justificacáo do principio majoritário. 

/// 

A progressiva democratizado igualitario-radical con

duziu, nos países modernos, a um grande crescimento do 
poderío dos partidos políticos. Sao éles que organizam os 
milhóes de cidadáos chegados a maioridade política e os 

mobilizam para a acáo. Só éles reunem os eleitores em 

grupos capazes de acáo política e apresentam-se, assim, 

como o microfone do qual se serve o povo, chegado á 

maioridade, para articular seu pronunciamento. Pode-se 

mesmo dizer que a moderna democracia, na maioria dos 

países ocidentais, assumiu, mais ou menos, o caráter de 

urna democracia representativa de partidos, isto é, de urna 

democracia que se baseia nos partidos como unidades de 

acáo política. Sem a intercessáo dos mesmos, o povo. 

hoje, simplesmente nao estaría na situacáo de exercer 

urna influencia política sobre os atos do Estado e, dessa 

maneira, atuar concretamente na esfera política. 

Trata-se, nesta democracia representativa de partidos, 
em verdade, de urna forma da democracia que na sua 
estrutura fundamental, é diferente da tradicional demo

cracia parlamentar representativa-liberal. Isto é de má-
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xima importancia a respeito quer da teoría, quer do di
reito constitucional. 

1.° A diferenca teórico-constitucional fundamental 
entre o moderno Estado democrático representativo de 
partidos e a tradicional democracia representativa-parla
mentar origina-se, decididamente, do fato de nao ser o 
Estado, em regime de partidos, na sua esséncia e forma, 
outra coisa senáo um aspecto racionalizado da democracia 
plebiscitaria. 

2.° Disto se segué que a vontade do povo ou a von
tade comum é formada, na atual democracia representa
tiva, pelos partidos. Nao o principio político da repre
sentacáo, mas sim o principio que na democracia plebisci
taria conduz a formacáo da vontade comum, conduz tam
bém, na democracia representativa de partidos, a forma
cáo da vontade da totalidade do povo. Como na demo
cracia plebiscitaria a vontade da maioria dos cidadáos 
ativos é identificada com a atual vontade da totalidade, 
assim numa democracia representativa de partidos em 
funcionamento é identificada a vontade da atual maioria 
partidaria no govérno e no parlamento com a vontade da 
totalidade. 

3.° E m conseqüéncia da evolucáo caracterizada, da 
democracia representativa-parlamentar para democracia 
representativa de partidos das massas, o parlamento perde 
aos poucos o seu anterior caráter primitivo e se torna, 
cada vez mais, um lugar no qual se encontram mandata
rios de partidos para registrar decisóes já tomadas fora 
do parlamento, por exemplo, em comissóes, ou reunióes 
de partidos. Além disto, perde a discussáo o seu anterior 
caráter criador e construtivo — como éste fato, multas 
vézes, foi mais minuciosamente descrito na literatura. Os 
discursos que sao proferidos no parlamento váo deixando 
de ter a finalidade de convencer os deputados de opiniáo 
diferente, e se dirigem diretamente aos cidadáos ativos, 
que devem ser impressionados na sua opiniáo, pelos argu-
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mentos proferidos, e influenciados ñas suas futuras deci
sóes políticas. A publicidade, que outrora proporcionou 
ás discussóes parlamentares seu especial brilho, assume 
um caráter plebiscitario suplementar, adaptado ao especí
fico processo de integracáo da democracia representativa 
de partidos. Assim é que nos Estados ocidentais em re-
gime de partidos o centro da gravidade política se des
loca do parlamento, de um lado para os cidadáos ativos, 
os partidos políticos que se organizam, e de outro para o 
govérno. 

4.° Muitas vézes foi observado, na praxe como na lite
ratura, que essa modificacáo na posicáo do parlamento 
também modificou, decisivamente, a posicáo do próprio 
deputado no parlamento. Do ponto de vista de urna de
mocracia representativa de partidos planejada lógica
mente, os partidos políticos, de fato, podem reclamar o 
direito de se impor perante os seus membros. Numa tal 
democracia o deputado aparece como teóricamente sujeito 

a urna vontade alheia, e nao mais pode ser considerado 
um representante que livremente, sob responsabilidade 

pessoal, toma decisóes políticas. Nesta democracia falta, 
no fundo, ao deputado a última legitimidade para seguir 

em assuntos de importancia política, urna linha diferente 
da dos partidos e faccóes. — E m última análise torna-se 

assim o deputado, no moderno Estado representativo de 
partidos, um membro intermediario técnico-organizador, o 

qual parece indispensável sómente na medida da sua 
missáo de colaborador ou, dentro do partido, na forma
cáo da vontade do partido, ou, do ponto de vista da comu

nidade, na formacáo da vontade da maioria dos partidos. 

Assim se explica que o deputado numa democracia 
representativa de partidos esteja sujeito, hoje, a urna mul-

tiplicidade de compromissos partidarios, os quais, decisiva
mente, influem nos seus discursos e ñas votacóes. O 

"mandato imperativo" e a disciplina da faccáo, que leva 
os membros de urna faccáo a obedecer ás decisóes toma-
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das pelo partido ou pela faccáo, encontram aquí o seu 
lugar e a sua justificacáo orgánica. 

A éste respeito nao importa, do ponto de vista do 
Estado representativo de partidos, o motivo que leva o 
deputado a equiparar-se. Pode ser que o deputado tenha 
sido persuadido e, portanto, julgue a decisáo do partido 
ou da faccáo como correspondente ao interésse da comu
nidade. Pode ser que ele, no íntimo, se considere táo 
comprometido para com o partido que se sinta na obri-
gacáo de sacrificar, no interésse do mesmo, a sua opiniáo 
própria julgada como melhor. Possivelmente ele faz éste 
sacrificio sómente para evitar, déste modo, eventuais des-
vantagens as quais, caso contrario, talvez o ameacassem 
do lado do partido. 

5.° Outra conseqüéncia está no fato de ser o deputado 
responsabilizado, pelo partido, por um seu eventual com-
portamento contrario ao partido. A questáo, outrora 

muitas vézes atual e também discutida na literatura, de 

saber se, é, em caso afirmativo, até que ponto, os eleitores 
podem responsabilizar os seus deputados pela falta do 

cumprimento dos compromissos assumidos, perdeu na mo
derna democracia representativa de partidos seu signifi

cado na medida em que os partidos tomaram o lugar dos 
eleitores. Como o guarda da vontade do povo manifes

tada através dos partidos, o partido pode até expulsar da 
sua organizacáo o deputado, um fato que, na maioria dos 

casos, práticamente significa o fim da carreira política do 
mesmo. A última conseqüéncia de um Estado democrá
tico em regime de partidos, planejado, lógicamente, está 
no fato de urna expulsáo do partido (assim como a mu

danza de um partido para um outro) resultar na perda 
do mandato parlamentar. O recall é urna instituicáo que 
está em contraste com o democratismo parlamentar-repre-
sentativo e, conforme as normas da sua estrutura, intima

mente ligado ao moderno Estado de partidos ñas democra
cias de massas. 
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6.° Nestas circunstancias, nao é de admirar que tam
bém as atuais eleicóes parlamentares comecem a mudar 
fundamentalmente de caráter. Vistas a luz do dia, estas, 
hoje, muitas vézes nao mais sao auténticas eleicóes. Ao 
contrario, elas tém, cada vez mais, a tendencia de se 
tornar um ato puramente plebiscitario no qual os cidadáos 
ativos, agrupados pelos partidos, manifestam sua vontade 
política coletiva em favor dos candidatos indicados pelos 
partidos e dos programas partidarios dos mesmos. A esta 
mudanca nao obedece a Lei Fundamental de Bonn 
(Bonner Grundgesetz), a qual, como a maioria das outras 
constituicóes, em forma tradicional, declara que a vontade 
do povo se manifesta em "eleicóes" e "votacóes". Apesar 
da tendencia anti-plebiscitária da Lei Fundamental de 
Bonn, as eleicóes tornaram-se urna especie de plebiscito. 

Por esta razáo também nao existe na atual democracia 
representativa de partidos nem urna orgánica necessidade, 

nem urna especial justificacáo de instituicóes plebiscitarias 
suplementares. 

7.° Quanto mais concretas e precisas sejam as deci
sóes políticas plebiscitarias dos cidadáos ativos agrupados 

em partidos, tanto melhor funcionará um Estado democrá-
tico-representativo de partidos. Na Inglaterra tiveram as 

eleicóes, em parte já no século XIX e no comeco do século 
XX, um caráter plebiscitario concreto nésse sentido. 

Ñas democracias européias ocidentais do continente, 

que nao conhecem o sistema bipartidário, a funcáo plebis-
citária-concreta das eleicóes, naturalmente, nao se pode 

manifestar de forma táo precisa. Pois num Estado pluri-
partidário nao se pode como num Estado bi-partidário 

tornar um definite issue objeto de urna "eleicáo", embora 
a existencia de urna pluralidade de partidos nao exclua 

necessáriamente interrogacóes plebiscitarias ñas eleicóes. 
Também estáo crescendo nos Estados pluripartidários as 

tendencias favoráveis a introducáo de urna formacáo de 
blocos, disfargada e ás vézes aberta, criando desta ma-
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neira, as condicóes para que, nésses Estados a orientacáo 
básica do govérno seja fixada por meio de eleicóes, para 
urna serie de anos. Onde, porém, o caráter pluripartidá-
rio de urna democracia hoje ainda nao permite decisóes 
plebiscitarias imediatas através das eleicóes, estas — em 
todo o caso a medida em que os cidadáos ativos sao orga
nizados nos partidos ou tácitamente participam dos mesmos 
—• exercem funcóes registradoras-estatísticas, que, na sua 
tendencia teórica, tem estreitissima conexáo com a demo
cracia plebiscitaria e nao com a representativa. 

Á medida que se pode hoje falar de um caráter ple-
biscitário-concreto das eleicóes num moderno Estado em 
regime de partidos, nao prescinde de razáo submeter 
assuntos de importancia fundamental, que tangem a exis
tencia da nacáo, a decisáo da coletividade dos cidadáos 

ativos numa democracia em regime de partidos, que nao 
está sobrecarregada por elementos estruturais sobreviven-
tes da democracia representativa. Neste sentido existe, 
por exemplo, na Inglaterra, como convencáo, a regra de 
que, por principio, nao se deve efetuar urna mudanca ra
dical de política, sem "mandato" do povo. Esta concepcáo 

baseia-se na idéia de que, numa democracia em regime de 
partidos, os partidos se apresentam como executores da 

vontade da coletividade dos cidadáos ativos, e que govérno 
e parlamento estáo autorizados a acáo política sómente 

na medida de um mandato circunscrito pelo programa par
tidario, mandato ésse que lhes foi conferido ñas eleicóes. 

Sob éste aspecto principal, na Inglaterra, nao raras 

vézes, é qualificado de inconstitucional o procedimento do 
govérno e da maioria parlamentar, no caso de serena to

madas importantes decisóes políticas de significacáo fun
damental que sao incompatíveis com o mandato conferido. 
Também na Alemanha, por ocasiáo da discussáo sobre a 
constitucionalidade do Wehrbeitrag, bem como do Deuts-

chlandvertrag, foi por parte da oposicáo alegado que o 
eleitorado teria de ser novamente consultado, porque o 
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Deutsche Bundestag na sua composicáo atual nao mais 
possuiria a legitimacáo para decidir estas questóes. 

8.° Á funcáo modificada que as eleicóes geralmente 
exercem, hoje, na democracia em regime de partidos, cor
responde o fato de que o deputado é eleito ao parlamento 
nao mais devido a sua personalidade e suas qualificacóes 
particulares, como na democracia representativa parla
mentar, mas sim como membro de um determinado par
tido. Hoje, a personalidade política nao mais é aquela 
personalidade representativa livre, apresentando-se aos 
eleitores, a qual no conceito do século XIX representava 
urna parte da aristocracia intelectual, mas, no fundo, o 
"expoente do partido político", como já observou, urna 
vez, o antigo ministro de culto Grimme. 

Alias, nao é certo afirmar que os cidadáos ativos nao 
organizados em partidos se orientariam em sentido libe
ral tradicional, se, por acaso, através de fundamental mo-
dificacáo do sistema eleitoral, os partidos nao mais fóssem 
os exclusivos fatóres da luta eleitoral. Até agora faltam 
ainda pesquisas seguras sobre a reacáo política dessa 
parte dos cidadáos ativos. Pesquisas que foram feitas, 
principalmente na Inglaterra, sobre esta questáo, aproxi-
mam-se da conclusáo de que a grande maioria do Treib-
holz nao deve ser considerada como tal, porque também 
os cidadáos ativos nao agrupados em partidos, na sua 
maioria, se sentem, mais ou menos, comprometidos para 
com os partidos. Éles sao adeptos dos partidos, ainda que 
nao se tenham comprometido na qualidade de membros. 
O verdadeiro floating vote representa, portanto, urna per-
centagem dos cidadáos ativos muito menor da que se 
supóe geralmente. 

O fato de ser éste Treibholz, no moderno Estado demo
crático em regime de partidos, — alias em contraste com 
a democracia representativa-parlamentar — avahada ne
gativamente na política corresponde sómente a mudanca 
na estrutura da democracia. Pois no Estado em regime de 
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partidos os milhóes de cidadáos ativos que limitam sua 
atividade política sómente a ir, cada quatro ou cinco anos, 
ás urnas para satisfazerem os seus deveres cívicos, apre-
sentam-se como os aproveitadores que vivem do trabalho 
dos outros, os quais dedicam sua vida ao trabalho polí
tico nos partidos, sacrificando, nao raras vézes, tempo, 
saúde e dinheiro. Nesta situacáo nao é estranhável que 
os grupos que alicercam, através dos partidos, o Estado 
facam valer, hoje, suas pretensóes e queiram ver protegi
dos os seus direitos adquiridos da mesma forma como foi 
o caso, quando outras fórcas alicercaram o Estado. 

9.° Reformas eleitorais no sentido tradicional, pro-
dutos do espirito do século XIX, no sentido do parlamen

tarismo representativo-liberal, nao mais sao oportunas. 
No fundo, pertencem elas ainda, segundo toda a sua dis-

posicáo, a urna época passada. Para a democracia em 
regime de partidos, que obedece a leis de estrutura pró-

prias, a forma do processo eleitoral nao tem mais signifi-
cacáo decisiva alguma. 

IV 

A tese enunciada néste artigo visa a mostrar que, na 

moderna democracia em regime de partidos, há um novo 
tipo de estrutura da democracia. A nossa atual crise ca-
racteriza-se, em geral, pelo fato de procurarmos enfrentar 
nma realidade, alterada em todos os aspectos, ainda com 

as idéias, categorías, conceitos procedentes de urna época 
passada. 

Para evitar, de antemáo, mal-entendidos, fique bem 
claro que nao afirmo que nao devem ser respeitados os 
elementos sobreviventes da estrutura representativa, que 
ainda se acham, comprovadamente, na maioria das consti

tuicóes escritas. Mas para as necessárias reformas serem 
bem encaminhadas, os problemas tem de ser encarados 
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adequadamente. E isto só me parece possível desde que 
reconhecamos o moderno Estado democrático representa
tivo de partidos, tal como existe, e procuremos enquadrá-
-lo, de forma adequada, na teoría e no sistema constitu-
cionais. Na medida em que modificacóes estruturais se 
torraram realidade política e, além disto, também reali-
dade constitucional, a ciencia política deve, antes de tudo, 
levá-las em conta, compreendendo-as e interpretando-as. 

Quem, portanto, queira satisfazer, hoje, ás necessida-
des da democracia de partidos, deve tentar fazer tudo para 
tornar possível o funcionamento déste Estado em regime 
de partidos; ou seja, providenciar para que os partidos, 
como instrumentos imprescindíveis da nova democracia, 
nao se tornem, ao mesmo tempo, os seus destruidores po
tenciáis. Para alcancar éste fim, e para nao deixar os 
partidos se apresentarem como organizacóes ditatoriais 
com regime centralista e autoritario, antes de tudo os 
próprios cidadáos ativos tém de ser mobilizados — más 
nao pelos meios tradicionais do liberalismo representativo 
parlamentar e de urna reforma eleitoral no sentido liberal. 
Cumpre levar avante urna democratizacáo dos próprios 
partidos, enquadrando a estes de forma democrática no 
Estado. 

Urna tal democratizacáo exige, antes de tudo, que a 
formacáo da vontade dentro dos partidos se efetue "de 
baixo para cima", isto é, que os atuais líderes de partidos 
sejam legitimados, na sua autoridade, através do principio 
majoritário. O problema, portanto, consiste em fazer 
tudo-para evitar que o mecanismo e a burocracia partida
rios oponham, por meio da moderna técnica de organi-
zacáo, a sua vontade a vontade dos cidadáos partidarios 
e a imponham a esta e, afinal, ao povo inteiro. Isto nao 
significa que os cidadáos ativos organizados em partidos 
tenham de tomar, éles próprios, todas as relevantes deci
sóes do partido. 

Urna tal democratizacáo do partido, porém, exige nao 
sómente urna estrutura democrática das organizacóes par-

5 
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tidárias, mas, além disso, que a posicáo jurídica do pró
prio partido seja organizada democráticamente. Para 
isto é, antes de tudo, imprescindível que os cidadáos par
tidarios, em todos os pormenores, sejam tratados, pelos 
partidos, jurídicamente de forma igual, que tenham o 
igual — e sobretudo secreto — direito eleitoral e do voto, 
e que possam fazer, sem restricáo, uso do direito da liber
dade da opiniáo, ñas reunióes, especialmente também nos 
congressos do partido. 

A democratizacáo dos partidos exige, outrossim, a 
democratizacáo da escolha dos candidatos aos parlamen
tos. Pois é sómente déste modo que se torna possível 
quebrar a política secreta da burocracia partidaria e su
prema hierarquia partidaria. As primary elections nos 
Estados Unidos, servem, como é sabido, para éste fim, sem 
complemento alcancá-lo na prática, visto que nao conse-
guem quebrar decisivamente o poderío da burocracia par
tidaria. 

Outrossim, a democratizacáo dos partidos requer que 
os mesmos sejam protegidos contra influencias antidemo
cráticas. Á democratizacáo do Estado em regime de par
tidos corresponde, finalmente, a exigencia de serem colo
cados, á disposicáo dos partidos, veículos de publicidade. 

De urna tal democratizacáo depende, a meu ver, o 
futuro do moderno Estado democrático em regime de par
tidos, e, com isto, o destino da democracia. 


